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*ssunto: Inexigibilidade de Licitação (Credenciamento de OCS)
Do Presidente da Comissão Especial de Credenciamento
Ao Sr. Fiscal Administrativo
Anexos: Relatório Circunstanciado da CEC

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
E olicito-vos com base no Inciso IV, do art. 74 da Lei nº 14.133 de 10 de abril de2221. a realização de inexigibilidade de licitação para credenciamento da Organização Civil defoice (OCS) a seguir especificada, por aceitar os preços tabelados no Editul deCredenciamento 1/2024- PMGURB, para as despesas com a prestação complementar dejerviços de assistência médico-hospitalar na especialidade de Serviços de Diagnóstico porimagem: comisem uso de radiação ionizante, serviços de ressonância magnética, aos pacientesdo SAMMED/PuSEx'PASS que serão encaminhados pelo PMGURB:

T T
E PECIALIDADE | VIGÊNCIA |

CENTRODE |
| DIAGNÓSTICO [Serviços de Diagnóst

POR IMAGEM | por Imagem: com/sem | prorrogáveis por |00/0001-30) DRS MAIRA E | so de radiação mais Sanos. | R$ 160.099.04MARCOS | ionizante, serviços de
PARENTE LTDA -| ressonância magnétiÀ cepimP | |

VALOR
STIMADO

'0) anos.

DESPACHO FISCAL ADMINISTRATIVO
E. Aprova a contratação do objeto em tela;
2. Submeter à apreciação do Ordenador de Despesas.

DESPACHO ORDENADOR DE DESPESAS
1 Autorizo a contratação do objeto em tela:
2. Retifico e aprovo as justificativas da necessidade do objeto:*- Seia encaminhado para a SALC providenciar as medidas administrativas le

Rio Banco, AC, 18 de agosto de 2025,

Chefe do PmedGuRBO

FELLIPE GOMES ILVA SIQUEIRA - Cap
Fisc Adm CmdfSfron ACRE/4º BIS

JÚLIO JACK: DA CRUZ - MajOrdenador de Despesas do Cmdo Fron ACRE/4º BIS
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TÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIROCOMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE. INFANTARIA DE SELVA(4º Companhia de Fronteira/1956)

BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS

ão de serviços médicos, ambulatoriais e hospitalares visaidades dos usuários do Posto Médico da Guarni
natureza contínua. Tal fato, pode ser observado nos Rel
R

at
ção de Rio Branco e são consideradas de

latórios de Guias Auditadas, do Sistema dtro de Encaminhamentos dos últimos três anos desta UG-FuSEx.
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CARTA-PROPOSTA
Razão Social: CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DRS MAIRA E MARCOSPARENTE LTDA - CEDIMP

CNPJ: 13.325.100/0001-30.Endereço: Rua Valério Magalhães Nº 63, bairro Bosque Telefone/fax:(68) 3223-4345]
Especialidade: DIAGNÓSTICO PORÁrea de Atuação: SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM IMAGEM

Representante Legal: MÁIRA SANTIAGO PIRES PARENTE CPF: 871.864. 112-15

puamição de Rio Branco para — credenciamentos, — divulgação no sitefutps/pnep gov br'app/editis/00394452000103/2025/12775. Para tanto, foram devidamente anexadas asdocumentações exigidas, bem como passamos a prestar as informações a seguir.
[ 1) Relação do Corpo Clínico:

Nome Nr Registro
ConselhoMARCOS PAULO PARENTE ARAUJO 1482/4C

MÁIRA SANTIAGO PIRES PARENTE ISOZ/AC

40.80.101-2 | RX-Crânio 2 Incidências R$ 43,7440.80.102-0 | RX-Crânio 3 Incidências R$ 47,6240.80.103-9 |RX-Crânio 4 Incidências R$ 62,4640.80.104-7 RX-Orelha, mastóides ou rochedos - bilateral R$ 64.6840.80.105-5 | RX-Órbitas RS 47,96 |40.80.106-3 |RX-Seios da face R$ 45,4440.80.107-1 | RX-Sela túrcica R$ 43,7340.80.108-0 | Rx-Maxilar Inferior R$ 43,7640.80.109-8 | RX-Ossos da face R$ 47,96[40.80.110-1 RX-Arcos zigomáticos R$ 45,44 |
SEDIMP - Centro de Diagnóstico por Imagem Dr. Mira € Marcos Parente LTDARu Valério Magalhães,
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40.80.1110 |RX-Articulação temporomandibular - bilateral R$ 47,9640.80.1128 |RX-Adenóides ou Cavum R$ 39,5040.80.120-9 | Incidência adicional de crânio ou face R$ 16,89
40.80.201-9 | RX-Coluna cervical - 3 Incidências R$ 433740.80.202-7 [RX-Coluna Cervical - 5 Incidências R$ 58,3240.80.203-5 | [RX-Coluna dorsal - 2 Incidências R$ 47,3240.80.204-3 [RX-Coluna dorsal - 4 incidências R$ 67,2340.80.205-1 | RX-Coluna lombo-sacra 3 Incidências R$ 49,1540.80.2060 [RX-Coluna lombo-sacra 5 Inicidências R$ 67,23 |40.80.207-8 | RX-Sacro-coccix. R$ 45,6340.80.2116 | Incidência adicional de coluna RS 41,9440.80.301-5  |RX-Esteno R$ 45,5640.80.302-3 [RX-Articulação esteno-clavicular R$ 433740.80.3031 [RX-Costelas - Por Hemitórax R$ 46,1640.80.3040  |RX-Clavícula R$ 43,7340.80.305-8  [RX-Omoplata ou escápula. R$ 45,5640.80.306-6 | RX-Articulação acromioclavicular R$ 42,2840.80.307-4 | RX-Articulação escapulo-umeral (ombro) R$ 42,2840.80.3082 [RX-Braço R$ 43,7340.80.309-0  [RX-Cotovelo R$ 41,1240.80.310-4 | RX-Antebraço RS 42,5740.80.3112 [RX-Punho R$ 43,3040.80.3120 | RX-Mão ou quirodactilo R$ 41,1240.80.313-9 | RX-Mãos e punhos para idade óssea R$ 40,7640.80.3147 | Incidência adicional de membro superior RS 165140.80.401-1  |RX-Bacia AP RS 42,8340.80.402-0  [RX-Articulações sacro-ilíacas RS 44,5340.80.403-8 | RX-Articulação coxofemoral (quadril) R$ 44,95[40.80.4046  |RX-Coxa R$ 46,1640.80.405-4 | RX-Joelho R$ 44,8340.80.406-2  [RX-Patela R$ 44,8340.80.407-0 | RX-Perna R$ 45,1240.80.408-9 | RX-Articulação tibiotársica (tornozelo) R$ 41,1240.80.409-7 | RX-Pé ou pododactilo R$ 42,5740.80.410-0 | RX-Calcânco RS 41,1240.80.413-5 | Incidência adicional de membro inferior RS 16,5140.80.501-8  |RX-Tórax - | Incidência R$ 37,1940.80.502-6  |RX-Tórax - 2 incidências R$ 462140.80.503-4 | RX-Tórax - 3 incidências RS 421040.80.504-2 [RX-Tórax - 4 incidências R$ 67,6640.80.704-5 |RX-Urografia Excretora RS 161,50

CEDIMP - Centro de Diagnóstico por Imagem Drs, Mira Marcos Parene LTDARu Valério Magalhes, 63 Bosque



OCEDIMP
40.80.8017 |RX-Abdome simples RS 42.8340.80.802-5 |RX-Abdome agudo R$ 68,2040.80.804-1 | Mamografia R$ 186,3840.80.805-0 | Ampliação ou magnificação de lesão mamária Rs 54,36
40.90.111-4  [US-Mamas R$ 113,9040.90.112-2* [US-Abdome total R$ 196,1540.90.1130 JUS-Abd sup(fig, vias biliares, vesícula, pânce baço) | R$ 135,1040.90.1173 |US-Abd inf mase (bexiga, próstata e vesiculas semi) | "R$ 118,6040.90.1181 |US-Abd inf fem (bexiga, útero, ovário e anexos) R$ 123,88 |no s0:/205 pras sup (tireóide ou escroto ou pênis ou 2 agi
40.90.21: |US-Est sup (cervical ou axilas ou músc ou tendão) R$ 94.8540.90.1220 [US-Articular R$ 118,55 |40.90.123-8 | US-Obstétrica R$ 84,9040.90.129-7 | US-Obstétrica 1º trimestre (endovaginal) R$ 187,5040.90.1300 [US-Transvaginal R$ 114,7740.90.1386 [Doppler Colorido de Orgão ou Estrutura Isolada R$ 234,6640.90.175-0 | US-Próstata (via abdominal) R$ 1180640.90.1769 | US-Aparelho Urinário R$ 191,61

41.00.101-0 io ou Sela Túrcica ou Órbitas. R$ 398,34[41.00.1028 | TC-Mastóides ou Orelhas R$ 471%41.00.103-6 | TC-Face ou Seios da Face R$ 4132641.00.104-4 | TC-Articulações temporomandibulares R$ 4132641.00.1060 | TC-Pescoço(partes moles, laringe, tireóide é farimge) | R$ 413,2641,00.107-9 | TC-Tórax R$ 471%41.00.109-5 | TC-Abdome Total R$ 6917041,00.110-9 | TC-Abdome superior R$ 44100.111-7 | TC-Pelvee Bacia R$ 471%41.00.112-5 | TC-Coluna Cervical ou Dorsal ou Lombar RS 3592641.00.113-3* [TC-Coluna - segmento adicional R$ 102,71
TC-Articulação (ombro ou cotovelo ou punho ou4100.1141 | Coxofemural ou Sacroitíacas ou joelho ou tomozelo) | R$ 471,96

41.00.115-0 see a (braço ou antebraço R$ 471,96
4100.117-6 | TC-Angiotomografia de aorta torácica RS 47194100.118-4 | TC-Angiotomografia de aorta abdominal R$ 471%Pera Reconstrução tridimensional - acrescentado ao exame RS 13074
41.00.1230 | Angiotomografia Coronariana R$ 224000

CEDIMP - Centro de Diagnóstico por Imagem Drs. Máira é Marcos Parente LTDARas Valério



41.00.1362 | TC de Vias Urinárias (urotomografia) R$ 867,0241.00.1370 | Angio-TC Arterial de Crânio R$ 471,96[41.00.138-9 | Angio-TC Venosa de Crânio R$ 471941.00.1397 | Angio-TC Arterial de Pescoço R$ 47%41.00.140-0 | Angio-TC Venosa de Pescoço R$ 471,9641.00.1419 | Angio-TC Arterial de Tórax RS 471941.00.1427 | Angio-TC Venosa de Tórax R$ 471,9641.00.143-5 | Angio-TC Arterial de Abdome Superior R$ 47196[$1.00.144-3 | Angio-TC Venosa de Abdome Superior R$ 471941.00.145-1 | Angio-TC Arterial de Pelve R$ 479%41.00.1460 | Angio-TC Venosa de Pelve R$ 471,9641,00.147-8 | Angio-TC Arterial de Membro Inferior R$ 471941.00.148-6 | Angio-TC Venosa de Membro Inferior R$ 471,9641.00.149-4 | Angio-TC Arterial de Membro Superior RS am41,00.150-8 | Angio-TC Venosa de Membro Superior R$ 479%41.00.1516 | Angio-TC Arterial Pulmonar R$ 471,9641.00.152-4 | Angio-TC Venosa Pulmonar RS 471,96
41.10.1014 [RM - Crânio (encéfalo) R$ 856,1041.10.1022 | RM-Sela túrcica (hipófise) R$ 856,1041.10.103-0 | RM-Base do crânio RS 856,1041.10.105-7 | Perfusão cerebral por RM R$ 305,9641.10.106-5 | Espectroscopia por RM R$ 305,9641.10.107-3 | RM- Órbita bilateral R$ 856,1041.10.1081 [RM-Ossos temporais bilateral R$ 856,1041.10.109-0 — [RM-Face R$ 856,104L10.110:3* |RM-Articulação temporomandibular (bilateral) R$ 856,104L10-t 1-1 | RM-Pescoço (nasofar, orofar, lar, trag,tr € parati) R$ 856,1041.10.1120 |RM-Tórax (mediastino, pulmão, parede torácica) IRS 90,824LIO.1170 | RM-Abd sup (figado, pânc, baço, rins, sup-ren, retro) | R$ 856,1041:10.118-9 | RM-Pelve (não inclui articulações coxofemorais) R$ 901,8341.10.119-7— [RM-Fetal R$ 856,1041.10.1200 [RM-Pênis R$ 856,1041.10.121-9 | RM-Bolsa escrotal R$ 856.1041.10.122-7 | RM-Coluna cervical ou dorsal ou lombar R$ 856,1041.10.123-5 [Fluxo liquórico (como complementar) R$ 2393741.10.124-3 | RM-Plex braq(desf tor) ou lomb(ã inc col serv ou R$ 901,82RM-Membro sup unilater (à inclui mão41.10.125-1 articulações) penas (o º R$ 856,1041.10.1260 |RM-Mão R$ 856,1041.10.127-8 | |RM-Bacia (articulações sacroiliacas) R$ 856,10

SEDIMP - Centro de Diagnóstico por Imagem Drs. Méira Marcos Parente LTDARua Valério Magalhães, 63 Baro a OR



41.10.128-6 RM-Coxa (unilateral) R$ 856,1041.10.129-4 RM-Perna
R$ 856,1041.10.1308 [RM-Pé R$ 856,1041.10.131-6 [RM Articular (por articulação) RS 85610 |41.10.1332 [RM-Angio-RM de aorta torácica R$ 901,8541.10.1340 [RM-Angio-RM de aorta abdominal R$ 90183RM-Hid-RM (colân-RM,uro-RM, mielo-RM sia-41101359 |RM eis o RS as6ioRM-Reconstrução Tridimencional — acrescentar01383 | do prução Tridimencional “acrescentarao | pg 239,37

41.10.148-0 | RM-Mama ( Bilateral ) R$ 1.425,8241.10.1499 | Angio-RM Arterial Pulmonar RS 8561041.10.150-2 Angio-RM Venosa Pulmonar R$ 856,1041.10.151-0 Angio-RM Arterial de Abdome Superior R$ 856,1041.10.152-9 Angio-RM Venosa de Abdome Superior R$ 856,1041,10.153-7 | Angio-RM Arterial de Crânio R$ 856,1041.10.1545 [ Angio-RM Venosa de Crânio R$ 856,1041.10.1553 | Angio-RM Arterial de Membro Inferior (unilateral) [R$856,1041.10.156-1 Angio-RM Venosa de Membro Inferior (unilateral) | R$ 856,10 |4110.1570 | Angio-RM Arterial de Membro Superior (unilateral) | R$856,1041.10.158-8 Angio-RM Venosa de Membro Superior (unilateral) R$ 856,1041,10.159-6 | Angio-RM Arterial de Pelve R$ 8561041.10.160-0 Angio-RM Venosa de Pelve R$ 856,1041.10.161-8 Angio-RM Arterial do Pescoço R$ 856,1041.10.162-6 Angio-RM Venosa de Pescoço R$ 856,10 |

4) Relação de Equipamentos Técnicos:

5) Dias e Horários de Atendimento: - -HORÁRIO. COMERCIAL DE SEGUNDA A SEXTA DAS 07:00 ÀS 12:00 E DE 13:00 ÀS 18:00,SÁBADO DE 08:00 ÀS 12:00.

6) Dados Bancários:Banco: Agência:
001 - Banco do Brasil 2358.2

ia: (68) 3223-4345 / 3223-9982 / 98423.5739
Recebimento de informações contratuais: (68) 3223-4345 / 3223.9952 / 98423.5739

CEDIMP - Cento de Diagnóstico por imagem Drs. Máira é Marcos Parente LTDA.Rua Valério Magal



Recebimento de informações técnicas/pagamento/encaminhamento/procedimentos: (68) 3223-434513223-952
Atendimento ao cliente por setor: (68) 3223-4345 / 3223-9952
Marcação: (68) 3223-4345 / 3223-9952 / 98423-5739

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte ordem:
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA,

1.1 [ Carta Proposta devidamente preenchida
1.2 | Cédula de identidade do(s) representante(s) legal (5).
1.3 | Registro Público de Empresas Mercants, no caso de empresário individualAto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua última alicração, devidamente1.4 | registrada no Órgão competente, e no caso de sociedades empresárias, acompanhado de documentosde eleição de seus administradores, se for o caso, procurações que outorguem poderes a terceiros1.5 | Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde| tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
1.6 | Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples,” | acompanhada de prova de diretoria em exercício.

Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no1:7 | país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando
o exigir.

Em caso de cooperativas, conforme o art. 19, 8 3º, da IN SLTI/MPOG nº 2/2008;1.81, Inscrição do ato constitutivo deve estar acompanhada de prova dos responsáveis legais;1.82. Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual se houver;1.83, Ata de Fundação;
1.8 | 1.8.4. Caso tenha o Estatuto Social, encaminhar com a Ata da Assembleia;1:85. Regimento dos Fundos instituídos pelos cooperados, com a Ata da Assembleia que osaprovou;

1.8.6. Editais de Convocação das 03 (três) últimas assembleias extraordinárias; e1:87. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação

2. REGULARIDADE FISCAL21 | Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro Nacional de Pessoas”" | Físicas (CPF) para as firmas individuais.
2.2 | Certidão Conjunta quamo àDívida Ativa da União e Receita Federal = poderá constarno SICAF.23 | Cenidão Negativa de Débito INSS (prova de regularidade relativa à seguridade social) — poderá“constar no SICAF.
24 | Certidão de Regularidade Fiscal (prova de regularidade relativa ao FGTS) = poderá constar no4 | sicAr.
2.5 | Certidão Negativa de Débito Trabalhista - poderá constar no SICAF = poderá constar no SICAF.2.6 | Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual — poderá constar no SICAF”2.7 | Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, — Poderá constar no SICAF;

3. DECLARAÇÃO3.1 | Declaração nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Feder3.2 | Declaração de Concordância com as Condições da Edital32 | Declaração de Sustentabilidade Ambiental 1

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,4.1 | Registro ou inscrição da entidade ou prestador de serviço no Conselho de Classe respectivo.Atestado de capacidade técnica (Carta Referência) emitido por pessoa jurídica de direito público42. | ou privado, declarando que o interessado prestou, a contento, serviço pertinente e compativel emCaracteristicas com o objeto deste Edital de Credenciamento.
CEDIMP - Centro de Diagnóstico por Imagem Drs. Méira é Marcos Parente LTDA.

Rua Valério Magalhães, 63 Barro Bosque



(0,9
CEDIMP

Diploma de Graduação.
44 O responsável técnico deverá comprovar experiência na área pretendida, mediante apresentação da

declaração de Responsabilidade Técnica perante o Conselho de Classe Profissional.
as Alyará de localização de funcionamento válido.
4.6 Alvará de autorização sanitária válido.

47

47.1. Alvará de autorização e/ou Alvará de localização de funcionamento vencido(s):
4.7.1.1. Documento a ser apresentado: alvará vencido, acompanhado de requerimento em tempo
hábil (120 dias antes do término de sua vigência) e comprovante da omissão por parte da
autoridade de vigilância sanitária.

4:72. Situação: requerimento de renovação a destempo (para além dos 120 dias);
4.7.2.1, Documento a ser apresentado alvará de autorização sanitária válido.

477.3. Situação: requerimento superveniente a instituição da empresa:
473,1, Documento a ser apresentado: alvará válido ou requerimento inicial, acompanhado de
“comprovante da omissão por parte da autoridade de vigilância sanitária

4.7.4. Situação: funcionamento decorrente de decreto judicial:
4.7.4.1. Documento a ser apresentado: decreto judicial válido.

respectivo CRO na condição de especi
1. Para habilitação em especialidades odontológicas, devem ser juntadas provas de inscrição junto ao
2. Os serviços abaixo relacionados estão restritos aos detentores do respectivo título de especialização:

a Cirurgia Buco-manilo-facial;
b. Endodontia;
€. Periodontia;
d. Prótese Fixa, acima de 05 (cinco) elementos;
e. Estomatologia;
£. Implantodontia;
&. Odontopediatria;
h. Ortodontia;
i. Ortopedia Funcional dos Maxilares;
j Radiologia Odontológica; e
k. Disfunção Temporomandibular e Dor Orofacial.

Rio Branco-AC, 11 de julho de 2025.

MAIRA SANTIAGO Assinado de forma digital
PIRES por MAIRA SANTIAGO PIRES.

PARENTE:
PARENTE:8718641121 Dadoszo2s0711 Meio
5 -0500'

DRA. MÁIRA SANTIAGO PIRES PARENTE
SÓCIA-ADMINISTRADORA

CPF 871.864.112-15

CEDIMP - Centro de Diagnóstico pr Imagem Drs. Mára e Marcos Parente LTDA
Rua Valério Magalhães, 63 Bairro: Bosque
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA(4º Companhia de Fronteira/1956)
Batalhão Plácido de Castro

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 Processo nº 65323.007977/2025-17
2. Inexigibilidade n

“4
3. Objeto: Credenciamento de OCS, para prestação complementar de serviços de assistência médico.hospitalar na especialidade de Serviços de Tomografia.
4, Valor anual estimado do credenciamento: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
5. Justificativa da Rubrica orçamentária: O credenciamento é uma modalidade de "contratação" que nãogera compromisso do Credenciante em utilizar os serviços disponíveis do Credenciado. Os servicosencaminhados aos Credenciados durante a vi ii
condicionados a existência de previsão de saldos istro

que refletem aexistência de créditos a serem provisionados. Os créditos necessários para o cumprimento das obrigacisão recebidos mediante nota de crédito no SIAFI, que são geradas somente após as guias deencaminhamento serem lisuradas e auditadas, vinculando assim o saldo disponível no SIRE (previsão)com os eréditos a serem recebidos, os quais são administrados pela Diretoria de Saúde do Exé:Brasília. Sendo assim as informações possíveis sobre dotação orçamentária encontdiscriminadas:

isponibilizados mensalmente no

ito em
abaixo

+ OCS: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte de Recursos 1005000142,Programa de Trabalho Resumido 215845, Natureza de Despesa 339039 e Plano InternoDSSAFUSOCSA; Fonte de Recursos 1005000142, Programa de Trabalho Resumido 215844Natureza de Despesa 339039 e Plano Intemo D8SACIVOCSA; Fonte de Recursos 1000000000.Programa de Trabalho Resumido 215842, Natureza de Despesa 339039 c Plano InternDBSAFCTOCSA e Fonte de Recursos 1000000000, Programa de Trabalho Resumido 21584ºNatureza de Despesa 339039 e Plano Interno D$SAECBOCSA.
Fu, Face ao acima exposto e no exercício da função de Ordenador de Despesas, nos termos do £ 1º doart. 80 do Decreto-lei 200/67 e dos incisos L e II do art. 167 da CRFB/1988, bem como do inciso IV doArt 72.e do art. 150, da Lei 14.133/21; declaro que há dotação orçamentária suficiente para a coberturada despesa estimada que se pretende realizar. caso seja necessário. para o ano período até 31/12/2075conforme objeto, valor e rubrica orçamentária.

Rio Branco, AC, 18 de agosto de 2025.

JÚLIO JACKS: 'S DA CRUZ - Maj
Ordenador de Despesas do Cmdo Fron ACRE/4º BIS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE
(4º Companhia de Fronteira/1956)

BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO
LVA

PARECER TÉCNICO
"3

Declaro para os devidos fins que as especificações técnicas contidas no presente processo.inelusive o detalhamento da contratação, suas características e requisitos, bem como quanto àavaliação do preço estimado, foram regularmente determinadas pelo setor técnico competente
empre tendo como parâmetro elementos técnie:é objetivos. com a finalidade de subsidiar a seleção e o credenciamento da Organização Civil deSaúde (0C8) CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DRS MAIRA E MARCOSPARENTE LTDA - CEDIMP, de CNPJ; 13.325.100/0001-30, para prestação de serviços aoComando de Fronteira Acre/ 4º Batalhão de Infantaria de Selva

Rio Branco. AC. 18 de agosto de 2025.

SÂMAI
Chefe da Seção FUSExIPo
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coimas.

(Continuação do BI Nr 113, de 23/06/2025, do(a) C Fron AC/4º BIS) Pagn' 14
]4. ASSUNTOS DIVERSOS

7)
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO - Nomeação Pai
Desieno o militar abaixo relacionado, a contar desta data, para compor a Comissão de Crédenciamentode OCSPSA:
Cap EZABEL ALIMA FIGUEIREDO SARQUIS
1º Ten LL à
1º Ten di IAN TORRES BRAZ DA SILVA1 Yen SÂMARA ALVES MOREIRA
1º Ten STANLEY NÚRIA DE SALLES SOUZA
Asp OF RENAN CAVALCANTE DE LIMA f3º Set JECIANE CUNHA DOS SANTOS LIMA E

Em consequência: a2) Destituo a Comissão de credenciamento anteriormente publicada.+1 O SCmt, à Ch PMGURB, o SI, à SALC e os interessados da comissão tómem conhecimento e asprovidências decorrentes.
(Nota nº 109317- PMGuRB, de 17 JUN 25)

e. SERVIÇOS DE SAÚDE f
1) INSPEÇÃO DE SAÚDE - Ordem
Seja submetido à Inspeção de Saúde pelo AMP - Agente Médico Pericial, para fins de Término deIncapacidade Temporária. k
Sd EP CARLOS HENRIQUE LIMA ROIZ
Sá PP LUCAS RAFAEL OZORIO DE FREITASSd EV ADRIANO UMBELINO DE OLIVEIRA MOURASd EV KAUAN AZAFE BEZERRA DA SILVASd EV JHONATA RIBEIRO DE ALMEIDASd EV LIAN MARTINS DE OLIVEIRA q
Em consequência:
+ O SCmt, o S1, o Cmt CCAp, o militar acima e demais interessados tomem conhecimento eprovidências decorrentes.
(Nota Nº 109392 - Seção de Saúde, de 23 JUN 25)
2) INSPEÇÃO DE SAÚDE — Resultado
foi submetido à inspeção de saúde, pelo MPOM VII/Rio Branco (Cado Fron AC/4º BIS). Asp OfCAMILO PEREIRA FONSECA. CRM 3477/AC, para fins de Tratamento ou Avaliação de Tratamentode | x-Militares, conforme cópia de Ata de Inspeção de Saúde 39/2025, sessão 027/2025, de 17 JUN 25,obtendo o parecer: Curado, não necessita mais de

ac qeObservação:
Militar com quadro estabilizado recebeu alta do médico especialista.
Es-Militar PEDRO DE ARAÚJO D'AVILA (ENCOSTADO)

£oa
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ISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4º Companhia de Fronteira/1956)

Batalhão Plácido de Castro

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA COMISSÃO ESPECIAL DE.
CREDENCIAMENTO

e
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65323.007977/2025-17 é

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4

Esta Comissão Especial de Credenciamento, após a realização da análise da documentação
apresentada, conforme as condições de habilitação estabelecidas no Edital de Credenciamento nº1/2024 PMGURB. pela OCS: CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DRS MAIRA E
MARCOS PARENTE LTDA - CEDIMP, inscrita no CNPJ sob o rúmero 13.325.100/0001-50 À
localizada Rua Valério Magalhães, nº 63, Bairro Bosque, na cidade de Rio Branco- AC, CEP: 69900-685. e-mail; cedimpacre(ahotmail.com. telefone:(68) 98423-5739, & parecer favorável ao seu
credenciamento para a prestação complementar de serviços de assistência médico-hospitalar na
especialidade de Serviços de Diagnóstico por Imagem: com/sem uso de radiação ionizante. serviços
de ressonância magnética, aos pacientes serem encaminhados pelo Posto Médico de Guarnição de
Rio Branco. «

Rio Branco. AC, 18 de agosto de 2025.

N
)

IZABEL ÁLIMA FIGUEIRRDO SARQUIS - Cap
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento

JULLIAN TORRES BRAZ DA SILVA — 1º Ten
Membro da a e Credenciamento Eai aim,

ia
JECIANE cast SANTOS LIMA — 3º Sgt
Membro da Comissão Especial de Credenciamento

Psicologia
Retângulo

Psicologia
Retângulo

Psicologia
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4º Companhia de Fronteira / 1956)

BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO

PROTOCOLO DE VISTORIA —- CREDENCIAMENTO DE OCS/PSA
Análise de condições físico-estruturais, técnicas, operacionais e higiênico-sanitárias

1- CADASTRO:
Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ: 43 4
Endereço:

Nome do respo
Outras informações:

sm É é Em

3.1 - Construção com rachaduras ou vazamentos: É:( *Sim e): Não
Obs: Ê

Obs Es
3.4- Piso:
Material liso e lavável (<)Sim ( )Não
Limpo (x )Sim ( ) NãoObs: o eps
2.5 - Paredes: e
Tonalidade clara = (X)Sim ( )Não
Lisas e laváveis (x) Sim ( ) Não
Impermeabilizadas até 2m de altura ( X )Sim ( ) Não
Limpas (Sim ( ) Não
Obs:



3.6 — Locais de expurgo: ( ) Não se aplica
(4) Sim ( )Não (X) Adequados (  ) InadequadosObs:
3.7 - Mobiliário:
Superficies lisas e impermeáveis (X)Sim ( ) Não
Obs: - =
38- lixos:
Rotulado: ( ) Não se aplica ( x ) Sim ( )Não
Saco próprio para uso hospitalar: ( ) Não se aplica ( x ) Sim ( ) Não
recipiente de paredes rígidas para perfuro-cortantes: ( ) Não se aplica ( > ) Sim ( ) Não
Obs:

3.9 - Gerador de energia elétrica:
£ )Sim ()C)Não ( )Adequado ( ) Inadequado
Obs:
3.10 — Processo de esterilização de materiais: ( ) Não se aplicaCr) Estufas ( ) Auto-laves (1<) Adequado (. ) InadequadoObs: Eli ur RR
3.1 Água: /
(5) Adequada (  ) Inadequada

3.12 - Salas de Espera:
(%) Adequada (  ) Inadequada
Obs:

3.13 - Salas de Recuperação: ( ) Não se aplica
(4) Adequada ( ) InadequadaObs:
3.14- Área administrativ;
(7) Adequada ( ) Inadequada
Obs:

3.15 - Sanitários para pacientes:
Separados por sexo: SIM( 7) NÃO( )
Barra de-apoio nos banheiros: SIM (X ) NÃO( )
Condições de lavagens das mãos: lavatório, dispensador com sabão líquido, suporte com papel toalhalixeira com saco plástico e tampa de acionamento com pedal: SIM(X ) NÃO(
Obs:

4- COZINHA: (x) Não se aplica
Instalações ( )Adequadas ( ) Inadequadas
Materiais ( )Adequados ( ) Inadequados
Obs:

cuia
5- ENFERMARIAS: (*) Não se aplica
Número de leitos: Adulto Infantil
Instalações ( JAdequadas (  ) Inadequadas
Materiais ( )Adequados (  ) Inadequados
Obs:



$ “APARTAMENTOS: (<) Não se aplica
Número de leitos: Adulto Infantil EInstalações ( )Adequadas ( ) InadequadasMateriais (  JAdequados (  ) InadequadosObs:
7 - CENTRO CIRÚRGICO: (4) Não se aplica
Número de salas de cirurgi
Instalações ( JAdequadas (  ) InadequadasMateriais ( )Adequados (  ) InadequadosObs. o
8 UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA: (x) Não se aplica
Número de leitos: Adulto InfantilInstalações ( )Adequadas ( ) InadequadasMateriais ( JAdequados ( ) Inadequados
Obs:

9 SETOR DE PRONTO ATENDIMENTO: () Não se aplica.9.1 Equipe de Atendimento
Médico Clínico Geral C )Sim ( )Não ( )Plantão (- ) SobreavisoPediatra C )Sim ( )Não ( )Plantão ( ) SobreavisoCirurgião C Sim ( )Não ( )Plantão (  ) SobreavisoAnestesista ( Sim ( )Não ( )Plantão ( ) SobreavisoGinecologista-obstetra ( JSim ( )Não ( )Plantão ( ) SobreavisoOrtopedista C Sim ( )Não ( Plantão ( ) SobreavisoNeurocirurgião ( )Sim ( )Não ( Plantão ( ) SobreavisoEnfermeiro C Sim ( )Não ( )Plantão (  ) SobreavisoTécnicos deenfermagem  ( )Sim ( )Não ( )Plantão ( ) SobreavisoOutros: —

Obs:

10 - EXAMES COMPLEMENTARES: ( ) Não se aplica
Prazo de entrega: 3-5 din, ului,
Entrega de resultados/laudos via internet: (09 sim ( ) não
10.1 Raio -x
Instalações (7) Adequadas ( ) InadequadasDisponibilidade ( )24h ( ) Sobreaviso
Obs: ÚLOrO compra

10.2 Ultrassonografia
Instalações (<) Adequadas (  ) Inadequadas
Disponibilidade ( )24h ( ) Sobreaviso
Obs: Lhstoxia Im pstgualo

10.3 Tomografia
Instalações (><) Adequadas ( ) Inadequadas

Disponibili ()24 di; ( Sobreavi;Obs: Eualiana ) felino.
10.4 Endoscopia xInstalações ( JAdequadas (  ) InadequadasDisponibilidade (/ )24h ( ) SobreavisoObs: Ag Ae aplica .



10.5 Hemodinâmica
Instalações ( )Adequadas ( ) InadequadasDisponibilidade ( 24h ( ) Sobreaviso

«Obs: 4 do se clico
— E

10.6 Laboratório
PpInstalações ( JAdequadas ( ) InadequadasDisponibilidade ( )24h ( ) SobreavisoObs: tao p

mn
ti - NÚMERO DE PROFISSIONAIS CONVENIADOS: 4 2.Obs:

12- NÚMERO DE ESPECIALISTAS DISPONÍVEIS: | [0Os  Ecalatio am fonbdoço, E13- EQUIPAMENTOS;
Possui os equipamentos necessários de acordo com os Procedimentos realizados: (x) Sim ( ) NãoObs:

14 - OBSERVAÇÕES: (Registrar itens julgados importantes, que não constem neste relatório.informando serem adequados/não adequados aos serviços Oferecidos - Caso necessário poderão serregistradas no verso)

PARECER DA VISTORI
OG favorável ( ) não favorávelObs;
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VIS TER TIA ANERAESTR
ARTAMENTONSCIONATIDE TR

CARTETRA NA CTO NATO ELPONBTL
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NACIONAL
EM

TODO

719867
vÁu:

|

O

TERRIT!

PROIBIDO

PLASTIFICAR

1934719867
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Biometria coletada

Máira Santiago Pires
Parente

Nº 01330111 2305
ELEITOR/ELEITORA COM BIOMETRIA COLETADA O)

Data de nascimento CPF

11/04/1986 871.864.112-15

Zona Seção
001 0762 9)

Município/UF

Rio Branco/AC

Filiação

Maria Sueli Santiago Pires
Mario Ney Chaves Pires

Código de validação:
RA+N.HR+T.1EVZWNJC

Data e hora* de emissão do

sppcicds sas
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CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO /DRIVER LICENSE PESO DECONDUCOÓN
Pr usado pie

(uu MARÇOS PAULO PARENTE ARAUJO ( raoaz008
es ú e GSI SRaai

-(G9/0971987 ARAGUAINA - TO

Czuoazom ) (acoes: | om) DDG ma

á= Aa 4
ã -= | *

Cio E) . > ar,

s (RIO BRANCO, AC p inebiados

—N a
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CEDIMP-CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS. MAIRA E
MARCOS PARENTE LTDA

CONTRATO SOCIAL

MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO, brasileiro, solteiro, Empresário, natural deAraguaina (TO). nascido em 19/09/1987, portador do RG. nº 761.625/SSP-TO€ do CPF nº 017.646.141-86, residente e domiciiado no Conjunto GuiomardSantos, Q-09. C-01 - Bosque. nesta cidade de Rio Branco - Acre e MAIRASANTIAGO PIRES, brasileira, Empresária, solteira, natural de Porto Velho/RO)nascida em 11/04/1986, portadora do RG. nº 789.020/SSP-RO e do CPF nº871.864.112-15, residente e domiciliada no Conjunto Guiomard Santos Il Q-99, C-01 - Bosque, nesta cidade de Rio Branco - cre, Por este instrumentofesolvem de comum acordo promover a constituição de uma SociedadeEmpresária Limitada. pelas clausulas e condições seguintes
PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO

À sociedade girará sob a razão social de CEDIMP-CENTRO
DE DIAGNOSTICO P: AGEM DRS. MAIRA PARENTE LIDA, comsede e foro nesta cidade de Rio Branco - Acre. sito o Rua ValérioMagalhães. nº 63, bairro Bosque, CEP-49 9209-710.

SEGUNDA - OBJETO

A Sociedade terá como objetivo social: Serviços deTomografia, Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiaçãoionizante. exceto tomografia, serviços de ressonância magnética. serviçosde diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante. excetoressonância magnética e atividade de serviços de complementaçãodiagnóstica e terapeuta não especificados anteriormente.

TERCEIRA - DO CAPITAL

O Capital Social será de R$ 120.000.00 (Cento é vinte milreais). distribuídos em 120.000 [Cento e vinte mil] quotas no valor nominalde R$ 1,00 (Um Real) cada uma, inte: alizadas neste ato em moedacorrente do pais e, entre os sócios da seguinte forma:
qMarcos Paulo Parente Araujo 60.000 quotas R$ 40.000,00

80.000 quotas R$ 40.000,00
120.000 quotas R$ 120.000,00
a E2a
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QUARTA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade dos sócios é limitada co valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social

QUINTA - DO PRAZO

O pro de duação da sociedade será
indeterminado, iniciando sua atividade a partir da data do deferimento do
presente Contrato Social pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ACRE

SEXTA - DA INDIVISIBILIDADE E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sem o consentimento dos demais sócios. aos quais
fica assegurado em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

SÉTIMA - DA RETIRADA DO PRÓ - LABORE

Os sócios perceberão mensalmente, a titulo de “pró-
labore”, a importância combinado, respeitando sempre o limite minimo
exigido pela legislação do imposto de Renda

OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO

Caberá aos sócios a administração da sociedade, não
podendo fazer uso da firma isoladamente, ativo e passivo, judicial é
extrajudicial, sendo vedados. atividades estranhas ao interesse social, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, podendo, no entanto.
assumirem obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros.

NONA - DO EXERC1O SOCIAL

O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser
levantado um Balanço Patrimonial no úlfimo dia do ano. cujos resultados
serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas
de capital, podendo, em caso de unanimidade, ser transferidos para a
conta de reserva ou de prejuizos, conforme o caso. para o exercício social
seguinte.

as
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DÉCIMA - DA SAÍDA DE SÓCIOS

Em caso de saida de um dos sócios a Sociedadenão se dissolverá. O sócio retrante deve cientificar os demais sócios porescrito, com antecedência minima de 120 (Cento Vinte) dias, ficando-lhesassegurado o direito de preferência em igualdade de condiçõesDecomido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, asquotas poderão ser livremente transferidas.
DÉCIMA PRIMEIRA - ABERTURA DE FILIAIS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais éouiros estabelecimentos. no Pais ou fora dele, por ato de sua gerência oupor deliberação dos sócios
DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO DE SÓCIO

O falecimento de um dos sócios não dissolveránecessariamente a sociedade, podendo o "de Cujus” ser substituído porseus herdeiros ou representante legal, mediante concordância dos sóciosremanescentes.

| PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não. haja interesse dosherdeiros em continuar na sociedade. os haveres do sócio falecido serão| apurados por Balanço e pagos em é (seis) prestações mensais é iguais,vencíveis a partir da apresentação do Alvará Judicial que autorize aadjudicação das quotas ou do formal de partilha.
| PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam facultadas, medianteacordo unânime entre os sócios e herdeiros, outras condições deÚ Pagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira dasociedade.

DÉCIMA TERCEIRA - DO DESIMPEDIMENTO

Os sócios dectaram, sob as penas da lei que não estãoimpedidos de exercer a administração da sociedade. por tei especial. ouem virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitosSela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargospúblicos: ou por crime falimentar. de prevaricação. peila ou subornoconcussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional. ia, contra as
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Fica eleito o foro da cidade
quaisquer duvidas sobre o presente contraio
qualquer, por mais privilegiado que seja

2 para dirimir
nando-se quiro

E por estarem justos e contratados, assinam o presenteinstrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duastestemunhas. sendo a primeiro via destinada ao registro e arquivamentona JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ACRE - JUCEA!
fRio Branco - Acre

n"o Pro Bud Mud fesuator
21 de Fevereiro de 2011

ARCOS PAULO PARENTE ARAUJOq
nº 017.646. 141-86Dig k

“ Feto AtóueciaMAIRA SANTAS fall de '
CPF nº 871.864. 112-15

USO DA FIRMA:

Exerabito Bule Modo
MARCOS PAULO PARENTE ARAÚJO
TESTEMUNHAS

gifguês Santiago

age
RG: 349,744/5SP-AC
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Ministério da Ecoromia. NEDO PROTOCOLO (Uso da Junia ComercSecretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Rogistro Empresarial e IntegraçãoSocretara de Estado da Fazenda do Acre

[NIRE da sed ou al quando a — [55595 dE oforera — [Ne Moo ao Agereso tor em cura UF) frurídica uia &o Comércio
12200184211 2062

[T=REQUERIMENTO
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do AcreNome:

(ca Empresa ou do Agento Audiar do Comércio) Nº FONIREMP

NºDE Cópiso cónico Do
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO. ACP2100015251CR ALTERAÇÃOTE [1 [ASERIURADE FAL NAUEDASEDE

o granco Representanto Legal da Empresa / Agente Aunáiar do Comércio:Local Nome:( Assinatura:
Maio za Telefone de ContatoData

[2-USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR Tceosso colEcaoa

Noma(s) Empresa) iouaas) cu semolartoto;Dsm Dsm Processo em Ordem

- - - E
NãO não Rospons[mm Responsável [mt Responsável ca

[DESISÃO SINGULAR
[E Processo em agência. (Vide despacho em toa anexa) sem dos “ “eProcesso deferido. Publique-se e arquive-so. [| [mm] [| [mm]Procons iceterdo. Pique

. |
[DECISÃO COLEGIADA 2 Exigência 3º Exigência “º Exigôocia 5ºExigênciaProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo defodo. Publique-se e arquive-so [mm] [mm] [| [mm]Processo indeferido. Publique-se.

Vegai Vogat Vogal
[OBSERVAÇÕES

“Junta Comercial do Estado do acre
registro sob o nº 1073674 em 06/05/2021 da Empresa CEDIMP.CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRE MAIRA E idimrea



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ACRE
Registro Digital

Capa de Processo

4 [Selo Ouro - Certificado Digital

[identificação do Processo o = —]Número do Protocolo — [Número do Processo Módulo integrador Data EEsto Japa 27/04/2021 E |
Identificação do(s) Assinante(s) o EE ES pps)— (ri 86411245 MAIRA SANTIAGO PIRES PARENTE o — Josvosrzoar || |Assinado utlizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gui”

1

]
017646 14166 JMARGOS PAULO PARENTE ARAUJO”

“| [Assinado utlizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gvb
44º. |selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Acre
Centfico registro sobfreira adia, ccretrdmpbot
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CEDIMP-CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS.
MAIRA E MARCOS PARENTE LTDA

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO, brasieiro, casado, sob regime de
comunhão parcial de bens, Empresário, natural de Araguaína (TO), nascido
em 19/09/1987. portador do RG. nº 761.625/SSP-TO e do CPF nº 017.646.141-
86, residente e domiciliado na Rua Valério Magalhães, nº 63 - Bosque - CEP
$9.900-685, nesta cidade de Rio Branco - Acre e MÁIRA SANTIAGO PIRES
PARENTE, brasileira, casada, sob regime de comunhão parcial de bens,
Empresária, natural de Porto Velho(RO), nascida em 11/04/1986, portadoraRaí do RG. nº 1245552-0/8SP-AC e do CPF nº 871.864.112-15, residente é
domiciliada na Rua Valério Magalhães, nº 63 — Bosque - CEP 69.900-685,
nesta cidade de Rio Branco — Acre, únicos sócios da empresa CEDIMP-
SENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS. MAIRA E MARCOS PARENTE
LIDA, CNPJ: 13.325.100/0001-30, NIRE: 1220018421-1, com sede na Rua
Valério Magalhães, nº 63, bairro Bosque, CEP 69.900-685, Por este instumento
resolvem de comum acordo promover a Sétima Alteração Contratual, pelas
clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — ABERTURA DE FILIAIS

A sociedade resolve abrir filial, com endereço na Rua Felixcad Saspar, nº 380, Térreo, Bairo Centro - Cep 69.980000 - Município de
Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

“Junta Comercial do Estado do Acre
Certifico registro sob o nº 1073674
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** Em vista da modificação ora ajustada consolida-se o Contrato Social, com aseguinte redação e Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO

À sociedade gira sob a razão social de CEDIMP-CENTRO DEPIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS. MAIRA E MARCOS PARENTE LIDA, com sede e foronesta cidade de Rio Branco - Acre, sito a Rua Valério Magalhães, nº 63, bairoBosque, CEP-69.900-685.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL

À Socledade tem como objetivo social: Serviços de Tomografia,Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, excetofomogratio, serviços de ressonância magnética, serviços de diagnóstico porimagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética eotividade de serviços de complementação diagnóstica e terapeuta nãoespecificados anteriormente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL

O Capital Social é de R$1.500.000,00(Hum milhão e quinhentosmil reais) dividido em 1.500.000 (Hum milhão e quinhentas mil) quotas no valornominal de R$ 1.00 (Um Real) cada uma, integralizadas neste ato em moedacomente do país e, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO 750.000 quotas R$ 750.000,00MAIRA SANTIAGO PIRES PARENTE 750.000 quotas R$ 750.000,00Total 1.500.000 quotas R$ 1.500.000,00



À responsabilidade cos sócios é limitada ao valor de suas quotas,mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
A sociedade iniciou suas atividades em 01/03/2011 e o prazo deduração será indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DA INDIVISIILIDADE E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidasº terceiros, sem o consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurado emigualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição sead Postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratualpertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA DO PRÓ - LABORE

Os sócios perceberão mensalmente, a ulo de "pró-labore”, aimportância combinada. respeitando sempre o limite mínimo exigido pelalegislação do Imposto de Renda.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO

Caberá a sócia MAIRA SANTIAGO PIRES PARENTE à administração dosociedade, podendo fazer uso da fema isoladamente, ativo e passivo, judicial eNo “xirajudicial, sendo vedadas, atividades estranhas ao interesse social, bem comoOnerar ou alienar bens imóveis da sociedade, podendo, no entanto, assumirObrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Junta Comercial do Estado do AcreCenco registro sob o nº 1073674 em Ogros/202:PARENTE LIDA CNE I tando em 08/05/202 CEDIMP-CENTRO DE DIAGNOSTICO POR ane nen



O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo serlevantado um Balanço Patrimonial no último dia do ano, cujos resultados serãodistribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital,Podendo, em caso de unanimidade, ser transferidos para a conta de reserva oude prejuízos, conforme o caso, para o exercício social seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SAÍDA DE SÓCIOS
Em caso de saída de um dos sócios a Sociedade não sedissolverá. O sócio retirante deve cientificar os demais sócios por escrito, comantecedência mínima de 120 (Cento Vinte) dias, ficando-lhes assegurado o direitode preferência em igualdade de condições. Decorrido esse prazo sem que sejaexercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ABERTURA DE FILIAIS
A sociedade possui duas fifais localizadas no município deflo Branco-Acre, sendo a primeira com sede na Avenida Nações Unidas, nº 700,Sala de Tomografia no PS, bairo Bosque, CEP - 69.900-478 e a segunda com sedenº Alemeda Magnólia, nº 740, Sala de Tomografia no INTO, bairro Chácara Ipê,SEP — 69.917-524 e a terceira fal com sede na Rua Felix Gaspar, nº 380, Térreo,

Bairro Centro - Cep 69.980-000 - Município de Cruzeiro do Sul, no Estado doAcre
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO DE SÓCIO

O falecimento de um dos sócios não disolveránecessariamente a sociedade, podendo o " le cujus" ser substituído por seusherdeiros ou representante legal, mediante concordância dos sóciosremanescentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não haja interesse cos herdeiros emcontinuar na sociedade, os haveres do sócio faleci lo serão apurados por Balanço£ Pagos em é [seis) prestações mensais e iguais, vencíveis a parti da apresentaçãodo Alvará Judicial que autorize a adjudicação das quotas ou do formal de Partilha

Junta Comercial do Estado do Acre
Centfico registro sob o nº 1073674 em 06/05/2021 da Empresa CEDIMP.CENTRO DE DIAGNOS TImamar De o O VUT RETA a OR E



PARÁGRAFO SEGUNDO - ficam facultadas, mediante acordounânime entre os sócios e herdeiros, outras condições de Pagamento, desde queNão afetem a situação econômico-tinanceira da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DESIMPEDIMENTO

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidosde exercer a admi tração da sociedade, por lei especial, ou em virtude deSondenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economiaPopular. contra o sistema financeiro nacional, conta normas de defesa daSoncorrência, contra as relações de consumo. fé pública, ou a propriedade.
Fica eleito o foro da cidade de Rio Branco para dirimir quaisquerdúvidas sobre o presente contrato, eliminando-se outro qualquer, por maisprivilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados, assinam o presentefnsttumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sendo a primeira via destinada“o registro e arquivamento no 1º Oficio de Registro de Títulos e Documentos e Civilde Pessoas Jurídicas de Rio Branco-AC e a segunda para arquivamento na JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DO ACRE-JUCEAC

Rio Branco - Acre, 26 de abril de 2021

em e a
MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO

CPF nº 017.646.141-86

pa a
MÁIRA SANTIAGO PIRES PARENTE

Junta Comercial do Estado do AcroSeráico registro sob o nº 1073674 em 06/05/20:PARENTE LIDA CNP gar Om ONO
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ACRE
Registro Digital

Documento Principal
Identificação do Processo o eNúmero do Protocolo. [Número do Processo Módulo integrador Data j2N005 1116  JacPaiOOIsaS q no 1]
Identificação do(s) Assinante(s) so FE EcPr Nome
871.864.11215 MAIRA SANTIAGO PIRES PARENTE
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gvb”
Selo Ouro - Certificado Digital

017.646.141-86 MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO
[Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g-ub”
'Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Acre
Centfico registro sob o nºpiadas, mid
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1290012589.6]
ENDEREÇO
TUA PELDE GASPAR 380 TERREO - BAIRRO CENTRO CEP 69960-000 - CRUZEIRO DO SULAS



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREMSoverno do Estado do AcreSecretaria de Estado da Fazenda do Estado do AcreJunta Comercial do Estado do Acre

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado di

Data Assinatura[017.646.141-86] MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO 05/05/2021Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9
Selo Ouro - Certificado Digital
871.864.1 12:15 MAIRA SANTIAGO PIRES PARENTE, 05/05/2021Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Sub”
Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura[017.646.141-86 MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO 05/05/2021Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9d
Selo Ouro - Certificado Digital
[871.864.1 12-15] MAIRA SANTIAGO PIRES PARENTE 05/05/2021Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9
Selo Ouro - Certificado Digital

7 Documento assinadoLot Sletrônicamente por Marina Ramos Monteiro, Servidorta) Público(a), em

mimacoidade desse documento pode ser conferida no portal de scrviçus da juca informando omúmero do protocolo 21/005.11 1-6.
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ES JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ACREOs Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s) E
CPF Nome.
[512719.402-30 ROCHELLE LIMA CATAO

Rio Branco. quinta-feira, 06 de maio de 2021
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RAS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 7225277713.325.10010001-30 ovosizottMTRIZ CADASTRAL

SEDIMP-CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS. MAIRA E MARCOS PARENTE LTDA.

CEDIMP a DEMAIS

86.40-2-04- Serviços de tomografia
TODO E DESCAÇÃO DAS MIVDADES EEONOMEIS SETRGIRAS85.42.05 - Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
85.40.2.07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizanto, exceto ressonância magnética86.40-2-99 - Atividados de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas amtenencante
TOBGO EDESCAÇIO GIRAS ADE
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R VALERIO MAGALHAES 8

AGO CRGASTRA DR DESTOAÃO CANETAATIVA oroszom
NONO DESCI SRA

TENOR ADA STIRDIO SPEA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 20/03/2025 às 17:14:51 (data e hora de Brasilia) Página: 411



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que à situação dofornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP);
Razão Social:

Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor:
Natureza Jurídica:
M
Porte da Empresa:

13.325.100/0001-30  DUNSO: 90***+13
CEDIMP-CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS. MAIRA EMARCOS PARENTE LTDA
CEDIMP
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2026
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Não
Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:
Impedimento de Licitar:

Níveis cadastrados:

Nada Consta
Nada Consta

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inseridamanualmente pelo fornecedor.
I- Credenciamento
II - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 08/10/2025 AutomáticaFGTS Validade: 14/08/2025 Automática
Trabalhista (hup://wwwtstjus. br/certidao) Validade: 22/10/2025 AutomáticaIV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 22/08/2025
Receita Municipal Validade: 30/09/2025

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Esta declaração é uma simples consulta « não tem efeito legal
Emitido cm: 08/08/2025 17:13 t de 1pnscresgereceniinda, foros fadeo



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal doBrasil

Consulta realizada em: 15/08/2025 11:05:02

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: CEDIMP-CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS. MAIRA E MARCOS
PARENTE LTDA

(CNPJ: 13.325.100/0001-30
ts

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
[Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI.
[Orgão Gestor: Portal da Transparência

“7 Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

jo Gestor: Portal da Transparência
lastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Leinº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



48 Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)Consulta Contratante
mão em 15022, 11.04

mes CH CNPO:13325 1090003. ação pra Esta Fer REGAR
Nenhum registra avo localizado - Situação REGULAR

“nação do cmo o gs a oa Cn a rat pt tação 1 mena eeração aque sedes



CEDIMP
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ITEM INCISO XXXIII DO ART. 7º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do
Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos
de idade em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16
(dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade.

IDENTIFICAÇÃO
Empresa:
CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAC
DRS MAIRA E MARCOS PARENTE
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - CEDIMP

CNPJ: 13.325.100/0001-30

Signatário (s):
MÁIRA SANTIAGO PIRES PARENTE. CPF: 871,864.112-15

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos de idade, na condição de aprendiz?
[sim NÃO

x

MAIRA SANTIAGO
PIRES

Rio Branco, 11 de julho de 2025

Assinado de forma digital por
MAIRA SANTIAGO PIRES.PARENTES7186411215

PARENTE:8718641 1215 Dados: 20250711 092015asvo
MÁIRA SANTIAGO PIRES PARENTE

SÓCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 871.864.112-15

CEDIMP - Centro de Diagnóstico por Imagem Des Máira é Marcos Parente LTDA.
Rua Valério Magalhães, 63 Bairro Bosque

Fone: (68) 1223-4345 /98423.9739
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

O interessado abaixo identificado, DECLARA, para fins de credenciamento no Edital
de Credenciamento Nr 01/2018, do Comando de Fronteira Acre/4º Batalhão de Infantaria de
Selva, que concorda integralmente com todas as condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos.

IDENTIFICAÇÃO
Empresa: CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR | CNPJ: 13.325.100/0001-30
IMAGEM DRS MÁIRA E MARCOS PARENTE LTDA
- CEDIMP |
Signatário(s): Máira Santiago Pires Parente CPF: 871.864.112-15

Rio Branco-AC, || de julho de 2025

Assinado de forma digital por
MAIRA SANTIAGO MaRASANTAGOPRES
PIRES PARENTE87186411215
PARENTE:87186411215 Uias:202507.11 09:27:48

DRA. MÁIRA SANTIAGO PIRES PARENTE
SÓCIA-ADMINISTRADORA

CPF 871.864.112-15

CEDIMP - Centro de Diagnóstico por Imagem Drs. Mára e Marcos Parente LTDA.
Rua Valério Magalhães, 63 Bairro: Bosque

Fone: (68/3223-4345 / 984235739
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CEDIMP

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

A Organização Civil de Saúde CEDIMP — CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM DRS MÁIRA E MARCOS PARENTE LIDA - CEDIMP, inscrita no CNPJ sob o
nº 13.325.100/0001-30, situada na Rua Valério Magalhães nº 63, bairro Bosque, por
intermédio de seu representante legal, a Sra. MAIRA SANTIAGO PIRES PARENTE infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 789.020 e do CPF/MF nº 871.864.112-15,
para os fins de habilitação no Edital de Credenciamento nº 1/2018 do Comando de Fronteira
Acre/4º Batalhão de Infantaria de Selva, DECLARA expressamente que cumpre como o
determinado nas seguintes normas abaixo relacionadas referentes a sustentabilidade sobre os
aspectos de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores, processamento de produtos de
saúde e destinação ambiental de resíduos de saúde:

a. Norma regulamentadora nº 32/ABNT que trata da proteção à segurança e à saúde
dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles que exercem atividades de promoção e
assistência à saúde em geral;

b. Resolução da Diretoria Colegiada RDC 15/2012 — ANVISA que trata das boas
práticas em processamento de produtos de saúde; e

c. Resolução nº 258/2005 — CONAMA e Resolução da Diretoria Colegiada RDC
306/2004 — ANVISA que trata da destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Rio Branco-AC, | de julho de 2025.

MAIRA SANTIAGO Assinado de forma digital por
PIRES MAIRA SANTIAGO PIRES

PARENTEB7186411215
PARENTE:87186411215 Dados: 2025.07.11 09:30:13 0500"

DRA. MÁIRA SANTIAGO PIRES PARENTE
SÓCIA-ADMINISTRADORA

CPF 871.864.1 12-15

CEDIMP - Cent de Diagnóstico por imagem Des. Mira e Marcos Parente LTDA.
Ros Valéno Magalhães. 63 Bairro: Bosquepenas dptocrsapimen
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO
ACRE, sob o número 1482, desde 15/07/2011, estando quite com o exercício de 2025 e
habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s) seguinte(s)
especialidade(s): RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - RQE Nº 572.

Rio Branco, 15 de abril de 2025

Certidão emitida no dia 15 de abril de 2025. Válida até o dia 12 de outubro de 2025.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do PortalMédico, na Internet, no endereço: http://www portalmedico.org.br, por meio do código CBJBKT.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. MÁIRA SANTIAGO PIRES PARENTE
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO
ACRE, sob o número 1502, desde 28/09/2011, estando quite com o exercício de 2025 e
habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s) seguinte(s)
especialidade(s): RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - RQE Nº 611

Rio Branco, 15 de abril de 2025

Certidão emitida no dia 15 de abril de 2025. Válida até o dia 12 de outubro de 2025.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://www portalmedico. org br, por meio do código TRLNLE



'
ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DIRETORIA DE REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE E

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO À SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ SANITÁRIO
Registro: 35 Exercício: 2025

9640-2404 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA: “e ;8640-208 - SERVICOS DE DIAGNÓSTICO POR É bRO RRIAÇÃO ionizaNTE, EXCETO TOMOGRAFIA:8640-206 - SERVICOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA;
8640-2.07- SERVICOS DE DIAGJÓSTICO POR IMAG USO DE RADIAÇÃO IOSIZANTRRENCETO RESSONÂNCIAMAGNÉTIC ú
8640-209 - ATIVIDADES DE 7 o A NÃO ESPECIFICADASANTERIORMENTE. £A

RUA VALÉRIO MAGALHÃES, 63
Órgão Expedidor:

O presente ALVARÁ foi concedido por estar o estabeleciment
estabelecidas na Legislação Sanitária vigente.

Rio Branco — AC, 12 de junho de 2025
José RI z de Souza

Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária
Portaria nº 42/2023

mesmo poderá ser recolhido a qualquer momento pela autoridade competente
infração à Legislação Sanitária Vigente.

Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público.

Psicologia
Retângulo



E,
é 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ALVARÁ
LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO

[Eme Nome Empresarial
13325100000130 | CEDIMP-CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS. MAIRA E MARCOS PARENTE LTDA[CNPITOPF Nome Fantasia

13.325 .100/0001-30 | CEDIMP PS
[abertura Porte Licenciado em Validade[01/03/2011 Outro 08/08/2025 08/08/2029Código e Descrição da Natureza Jurídica

Area Total (ma2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 419,73
Horário de Funcionamento
[398 - De Segunda-Feira das 07:00 às 18:00 até Sábado das 07:00 às 12:00
[Endereço Principal Complemento
VALERIO MAGALHAES, 63.
RE CEP Área de Utilização (m?)BeSQUE 69900685, 419,73

Atividade(s) exercida(s) no local.
[código Descrição Principal? GraudeRisco | Ambio,[8540204 Serviços de tomografia Sim Riscolll — [infraestrutura[8640205] Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, Não Riscoll — [infraestrutura[8640206 Serviços de ressonância magnética. Não Riscolil — [infraestrutura[8640207 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação lonizante, Não Risco Ill Eta]stadual[8640299 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica Não, Risco Ill SanitárioEstadual
[Caracteristicas Adicionais

[Awsinatura Digital

EFSE.9E35.4D16.9718.0180.FF71.7984.95D2
Para validação, faça a letura do QR Code ao lado, ou acesse o seguinte endereço:

https://contribuinte riobranco ac gov br/autenticidade-de-documentos e informe a chave de autenticidade

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL
Este documento expedido pelo poder público Municipal licencia apenas a(s) atvidade(s) exercida(s) no local, sendoVinculado às condições sanitárias e urbanísticas, nos termos da Lei complementar nº 254 de 18 de outubro de 2025



CONSELHO REGIONAL DE MÉDICINA DO ESTADO DO
ACRE

Certidão de Direção Técnica

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento CENTRO DE DIAGNÓSTICOPOR IMAGEM DRS. MÁIRA E MARCOS PARENTE, nome fantasia CEDIMP,registro nº 93, tipo de inscriçao DEFINITIVA - REGULAR, sito a RUA VALÉRIOMAGALHÃES, N.º 63 - BOSQUE, na cidade de RIO BRANCO/AC, está funcionandosob a Direção Técnica do(a) Dr(a) MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO, inscritocom o CRM nº 1482.

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação nº. 724: fá EF

Emitida eletronicamente via internet em 11/07/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRMAC: hitp://www crmac.org.brí
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GEAP ia.ps UNIDADE ADMINISTRATIVA NO ACREsaúde pa”

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa CEDIMP-CENTRO DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS. MAIRA E MARCOS PARENTE LTDA, Nome deFantasia CEDIMP, CNPJ Nº 13.325.100/0001-30, sediada na Rua Valerio Magalhães, 63,Bairro do Bosque, faz parte da rede de prestadores de serviços desta Fundação desde
01/11/2011, com atendimentos nas especialidades de Tomografia Computadorizada,
Ressonância Magnética, Raio-X e Ultrassonografia

Registramos que as prestações dos serviços acima referidos apresentam
bom desempenho operacional, e a empresa cumpre com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Rio Branco-Ac, 10 de Julho de 2025.

Antonia minds Silva
Gerehte Estadual

'GEAP Autogestão em Saúde
Rua Mion Matos, 351 — Bairro do Bosque

CEP. 69.800-634 — Rio Branco - AC - Telefone: 0800 728 8300
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á Sede Administrativa Unimed Rio BeancoUnimed 2 Ein
Rio Branco 69500-403" Bosque Ro Branco-AC

168) 2106 4510

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa CEDIMP - CENTRO
DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS MAIRA E MARCOS
PARENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.325.100/0001-30,
estabelecida na Rua Valério Magalhães, nº 63, bairro Bosque, CEP:
69.909-710, na cidade de Rio Branco, Estado do Acre, prestou a Unimed
Rio Branco, CNPJ nº 84.313.741/0001-12, serviços de Raio X,
Ultrassonografia, Tomografia computadorizada, Ressonância Nuclear
Magnética, Mamografia Digital e Angiotomografia Coronariana.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentam bom desempenho operacional, e a empresa cumpri fielmente
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Rio Branco - Acre, em 27 de fevereiro de 2025.

MARCUS VINICIUS | assrado deforma dgtaporsHom PS SG Sm
YOMURA:17682937 Degas831 0500

Marcus Vinicius Shoiti Yomura
Presidente

CODD tettm



DO
CEDIMPCEsrecims

TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

fu, Marcos Paulo Parente Araújo, Médico Radiologista, regularmente inscrito noConselho Regional de Medicina do Estado do Acre sob o CRM/AC nº 1482 e RQE nº s72,portador do CPF nº 017.646.141-86 e do RG nº 761625, declaro, para os devidos fins legais,que assumo à responsabilidade técnica pelo estabelecimento denominado CEDIMP - CENTRODE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DRS. MAÍRA E MARCOS PARENTE LTDA, inscrito no CNPJ sob9 nº 13.325.100/0001-30, localizado na Rua Valério Magalhães, nº 63, Bairro Bosque, CEP69.900-685, Rio Branco — Acre.
Declaro, ainda, estar ciente de que responderei, na condição de ResponsávelTécnico, perante a autoridade sanitária competente, pelo cumprimento das normas técnicas,Éticas e legais vigentes, em especial aquelas previstas na Portaria GM/MS nº 611, de 09 demarço de 2022, e demais dispositivos legais correlatos, comprometendo-me
* Assegurar que os procedimentos radiológicos sejam realizados utilizando

técnicas adequadas e equipamentos devidamente calibrados e em condições
operacionais seguras;

* Zelar para que as exposições dos pacientes à radiação ionizante sejam asmínimas necessárias à obtenção de imagens com qualidade diagnóstica,
respeitando os níveis de referência em radiodiagnóstico, conforme definido
na legislação vigente;

* Elaborar, revisar e manter atualizadas as tabelas de exposição (técnicas dos
exames) para cada equipamento de raios-X existente no serviço;

* Orientar e supervisionar a equipe técnica quanto à execução segura e
eficiente dos procedimentos radiológicos, promovendo capacitação contínuae condutas alinhadas às melhores práticas;

* Assegurar o correto registro e arquivamento dos procedimentos radiológicos
realizados, conforme exigido na Portaria GM/MS nº 611/2022.

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais cabíveis, firmoo presente Termo.

Rio Branco — AC, 11 de julho de 2025
Assinado de foma gtaMARCOS PAULO, apos PAULO PAREIPARENTE ARAUJO 76614186,

ARAUJO:01764614186 Dados: 2025071 121036
DR. MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO

CRMIAC 1482 - RQE 572
CPF: 017.646.141-86

CEDIMP - Centro de Diagnóstico por Imagem Drs. Méira e Marcos Parente LTDA,Rua Valério Magalhães, 63 Bairro: Bosquespot en reger dm sra,
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CONSELHO REGIONAL DE MÉDICINA DO ESTADO DO
ACRE

Certidão de Direção Técnica

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento CENTRO DE DIAGNÓSTICOPOR IMAGEM DRS. MÁIRA E MARCOS PARENTE, nome fantasia CEDIMP,registro nº 93, tipo de inscrição DEFINITIVA - REGULAR, sito a RUA VALÉRIOMAGALHÃES, N.º 63 - BOSQUE, na cidade de RIO BRANCO/AC, está funcionandosob a Direção Técnica do(a) Dr(a) MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO, inscritocom o CRM nº 1482.

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação nº. 1724abfT7fOTacB95384a2bfTf3d3d5437530ad5

Emitida eletronicamente via intemet em 11/07/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRMAC: http: /Awww.crmac.org.br/
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ResidênciaTerapêutica

Gerência/AdministraçãoTerceiro/Interveniente

BaseDescentralizada

SAMU192
Homologações

Homologações-Histórico
Data

desatvação:—

Nenhum

resultado

para

a

consulta

realizada

Nenhum

resultado

para

a

consultarealizada.

Nenhumresultadoparaaconsultarealizada

Nenhum

resultado

para

a

consulta

realizada.

Nenhum
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para

a

consultarealizada.

Nenhum
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para

a

consultarealizada.
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CONSELHO

REGIONAL

DE

MEDICINA-AC

Regularidade

de

Inscrição

dePessoa

Jurídica

Inscrito

sobCRMnº

CNPJ

Inscrição

Validade

0000093-AC

13.325.100/0001-30

301/201130/11/2025

Razão

Social

NomeFantasia

CENTRODE

DIAGNÓSTICOPORIMAGEMDRS.

MÁIRA

ECEDIMP

MARCOS

PARENTE

Endereço

CEP

RUA

VALÉRIOMAGALHÃES,

N.º63

-

BOSQUE

RIOBRANCO

-

AC

69900685

Diretor

Técnico

Classificação

0001482-AC.MARCOSPAULO

PARENTEARAUJO

SERVIÇO

DE

DIAGNÓSTICO

PORIMAGEM

Estecertificado

atesta

a

REGULARIDADE

da

inscrição

doestabelecimento

acima

neste

Conselho

Regional

deMedicina-AC,

em

cumprimento

àLei

nº

6.839,

de30/10/1980,

e

às

Resoluções

CFM

nº

997,

de

23/05/1980,

e

1.980,de11/07/2011

.

Ressalvada

a

ocorrênciade

alteração

nos

dados

acima,

este

certificado

é

válidoaté30/11/2025.

Estecertificadodeverá

ser

afixado

em

local

visível

ao

público

e

acessivelà

fiscalização.

LEUDAMARIADASILVADÁVALOS

PRESIDENTE

Rio

Branco,15

de

janeiro

de2025
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é à seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.325.100/0001-30 DUN! 900760413
Razão Social: CEDIMP-CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS. MAIRA E

MARCOS PARENTE LTDA
Nome Fantasia CEDIMP
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI Não

“o Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
1- Credenciamento

11 - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 08/10/2025 Automática
Ny FGTS Validade: 22/09/2025 Automática

Trabalhista  (htp://orws jus be/certidao) Validade: 22/10/2025 Automática
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/10/2025
Receita Municipal Validade 30/09/2025

V- Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Emitido em: 15/09/2025 12:10 Td 1
CPE: 016XXKXXX31 Nome: DIEGO RAFAEL MORAES ALVES



$$ Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Enseção em 150005 1221
Pisos CPF CNP): 134051090001-0.Stação para a Estera Foral REGULAR

Nem registo atvo localizado - Situação REGULAR.
Coco de Validação: TT MD ET ZZ NNE NT QUNTONZOIZOWWZGZNTOS NAM TIETE Ma
Pará validar esse documento aceise a opção Cadastro > Valar Relatórios

id Cn 0 a a qa pç o
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/09/2025 12:11:21

Informações da Pessoa Jurídica:
'Razão Social: CEDIMP-CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DRS. MAIRA E MARCOS |
PARENTE LTDA |
(CNPJ: 13.325.100/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica: é
[Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado dá consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
(e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Orgão Gestor: Portal da Transparên
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: MARCOS PAULO PARENTE ARAUJO

CPF/CNPJ: 017.646.141-86

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Jmpedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
“fas lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
“Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:20:44 do dia 15/09/2025 , com validade até o dia 15/10/2025,

Link para consulta da verificação da certidão https:/certidoes.egu.gov.br/

Código de controle da certidão: rhcXfm5Yz4WUCZECKbO6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certifico que nesta data (15/09/2025 às 12:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 017.646.141-86.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hitp:/divulgacandicontas. se jus. br

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
B8C8.2EE4.4153.0668 no seguinte endereço: hitps:J/wwrk. enj jus brimprobidade. adm/autficar. certidao.php
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (PAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: MAIRA SANTIAGO PIRES PARENTE

CPF/CNPJ: 871.864.112-15

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-P] c aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPI consultado.

Destaca-se que, nos térmos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD é CGU-PI consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Ciudastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas « pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas (CEPIM apresenta a relação de entidades privadas sem
fins Ierativos que estão impedidas de celebrar novos comvênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Miminiração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Cestidão emitida às 12:21:44 do dia 15/09/2025 , com validade até o dia 15/10/20:

Link para consulta da verificação da certidão https:/certidoes.cgu gov br

Código de controle da certidão: tgILpYQqPHVagIsyJQNV

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1
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Improbidade Administrativa e elegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/09/2025 às 12:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 871.864.112-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/idivulgacancicontas. se ju

Esta certidão é expedida gratuitamente, Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
68C8.2F23.5089.8731 no seguinte endereço: https; my cn jus brimprobidade. adm/outenticar. oertidao.pho
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4º Companhia de Fronteira / 1956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

CONTRATANTE: UNIÃO! MINISTÉRIO DA
DEFESA/ EXÉRCITO BRASILEIRO/
COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/ 4º
BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
CONTRATADO: CENTRO DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM DRS MAIRA E MARCOS
PARENTE LTDA - CEDIMP

OBJETO: Prestação de serviços de assistência
médico-hospitalar na especialidade de serviços de
diagnóstico por imagem: com/sem uso de radiação
ionizante, serviços de ressonância magnética.
NATUREZA: Ostensiva.
VIGÊNCIA: 18 de setembro de 2025 a 18 de
setembro de 2030
VALOR ESTIMADO: R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais)
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta, empreitada
por preço unitário.
PROCESSO Nº: 65323.007977/2025-17

CONTRATO Nr: 21/2025
ID CONTRATAÇÃO : 160002 - 38/2025.
00394452000103-1-018848/2025.

A União, entidade de direito público interno, por intermédio do Comando de Fronteira
Acre! 4º Batalhão de Infantaria de Selva, órgão do Ministério da Defesa - Exército
Brasileiro, com sede na Rua Colômbia S/Nº, bairro Bosque em Rio Branco — AC, CEP

69.909-700, inscrita no CNPJ sob o nº 09. 655.599/0001-76representada neste ato pelo

Senhor, Coronel FÁBIO ROBERTO SANTOS ALCÂNTARA, Ordenador de
Despesas do Cmdo Fron AC/4º BIS, publicado no boletim interno BI, nº 77 de 28 de
abril de 2025, inscrito no CPF sob o nº 780.723.015-00, residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Organização Civil de

E RO e asno o poça Mio US tm ta AM
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Saúde CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DRS MAIRA E MARCOS
PARENTE LTDA - CEDIMP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.325.100/0001-30,
estabelecida à Rua Valério Magalhães nº 63, Boque, Rio Branco- AC, neste ato
representada pela Sra. Representante Legal, MÁIRA SANTIAGO PIRES PARENTE
portadora da cédula de identidade nº 1245520 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Acre, inscrito no CPF sob o nº 871.864.112-15, residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e
contratado, nos termos da legislação infraconstitucional constante do Edital de
Credenciamento, que integram o presente Termo de Contrato, que será regido pelas
seguintes cláusulas e condições estipuladas

ÁUSULA PRIMEIRA - Do

1. A finalidade deste Contrato é garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados,
pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis do Exército Brasileiro (ativos e
inativos) e dependentes, nas condições especificadas neste instrumento e no edital,
por intermédio de Clínicas Médicas Especializadas, assistência médico-hospitalar,
ambulatorial, atendimento de emergência/urgência em regime de 24 horas diárias:

1.1. O objeto contratual abrange as seguintes especialidades:

1.1.1. Credenciamento de OCS, para prestação complementar de serviços
de assistência médico-hospitalar na especialidade de Serviços de
diagnóstico por imagem.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculação ao edital.

2. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento do Comando de Fronteira
Aere/ 4º Batalhão de Infantaria de Selva de 06 de dezembro 2024, do qual é parte
integrante, bem como seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do fundamento legal.

3. A presente contratação fundamenta-se nos artigos 74, caput e 79 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021

CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução.
4. As condições gerais de execução dos serviços constam do edital de credenciamento,

observadas as regras especiais abaixo registradas.
5. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do paciente

nas instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiário.
6. A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTRATANTE, com utilização do

serviço de atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar móvel, contratados por meio
de credenciamento.

7. A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTRATADO, com utilização de
ambulância, conforme valores constantes na Lista Referencial de Procedimentos

harpa e rigor arremate
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10.

n

12.

14.

15

16.

A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FuS]

Hospitalares do FuSEx do Comando de Fronteira Acre/ 4º Batalhão de Infantaria de
Selva para contratos de credenciamento - anexo N do edital, ou;

A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTRATADO, com uso do serviço
de atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar móvel subcontratado.

Nos casos de atendimento nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional e
psicologia, o encaminhamento deverá ser efetuado, prioritariamente, por médico
militar, depois de verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados
todos os recursos existentes nas OMS.

O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONT RATANTE a relação dos
profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos
conselhos de classe, cadastrados e autorizados por parte do CONTRATADO para
atender aos beneficiários deste contrato nas respectivas profissões e especialidades

O CONTRATADO obriga-se a manter junto ao CONTRATANTE uma relação
atualizada dos profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos
registros nos conselhos de cla

11.1. Quando o corpo clínico do CONTRATADO for constituído, em parte ou
no seu todo, por meio de cooperativa vinculada, esta deverá apresentar a
relação acima descrita, cumpridas as formalidades postas, diretamente para
o CONTRATANTE, nos termos do Anexo 1 deste Edital.

O CONTRATADO, representado no seu Corpo Clínico, prestará assistência e as
consultas e procedimentos médico-hospitalar conforme a seguinte discriminação:
cuidados rotineiros de enfermagem, material a ser consumido em serviços cirúrgicos
e em curativos, recursos complementares de diagnóstico e terapia, salas de cirurgia e
instalações equipadas com material e instrumental necessários à execução de atos
médicos, medicação, alojamento, serviço de lavanderia, demais serventias e
alimentação, inclusive dietas especiais e outros produtos nutricionais quando
prescritos por parte do médico assistente.

. Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional da própria
Organização Civil de Saúde, entendendo-: como:

13.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO;
132. O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;
133. O autônomo que presta serviço ao CONTRATADO.

Equipara-se ao subitem 13.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica que
exerça atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do
CONTRATADO.

A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE,
mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do
comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de
Auditores do CONTRATANTE às dependências do CONTRATADO, a fim de
examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das
instalações e do serviço prestado.

O CONTRATADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE
documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e
quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação
vigentes.

'x/SAMMEDIPASS, decorrente de
atendimento realizado em OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente, precedida de análise por

Tordo Edo de ça Sam Dedo Ea deEsso esgotam nt inversa assa csm P d



médico militar ou serviço de auditoria das UAt, que decidirá pela sua autorização ou negação.
16.1. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da

iniciativa do próprio usuário, conforme estabelece o art. 10 da Portaria nº
DGP-48/2008.

17. Os beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS têm direito a cobertura ou financiamento de
órteses e próteses não odontológicas, nos termos desta Portaria nº DGP-48/2008 (IR
30-38) e Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57), indenizáveis de acordo com o Anexo
A das respectivas portarias, após a indispensável indicação de médico especialista,
devidamente justificada por meio de relatório e exames especializados, e aprovada
por médico militar.

17.1. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). inerentes e
ligadas diretamente ao ato cirúrgico eletivo, submetido ao parecer da
Comissão de Ética;

172. Ao beneficiário do FuSEx/SAMMEDYPASS será permitida a utilização de
órteses e próteses não odontológicas por importação, quando não houver
similares nacionais que atendam às especificações do tratamento e estará
condicionada à autorização prévia do DGP, ouvida a Diretoria de Saúde
(DSau). conforme art. 28 da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38).

18. Os tratamentos não cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, conforme o Anexo
*S” do edital, não se incluem na presente contratação.

19. 18.1 Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu
responsável de que suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento,
material e afins de que trata o item anterior

20. No caso de óbito ocorrido com paciente internado, o CONTRATADO notificará, de
imediato, a família do paciente e o Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) através do
email fusexpmrbo(d gmail.com, e a seção de auditoria de contas médicas a quem
caberá tomar as providên sequentes,

21. Nos casos de internação, de acordo com o Anexo A, o CONTRATADO deverá solicitar
autorização prévia da [autoridade competente para tanto], conforme o modelo do
Anexo II deste contrato.

22. O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicará no término da
autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestado.

23. As faturas referentes às internações de longa permanência (com mais de quinze dias)
deverão ser sub totalizadas e entregues dentro do mês de internação do paciente com
a apresentação das despesas, pelo CONTRATADO.

24. O CONTRATADO deverá remeter, semanalmente, às segundas-feiras, via email
fusexpmrbo(Q gmail.com à Seção, a lista de pacientes internados.

25. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do
CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do Comando. O CONTRATADO
manterá um preposto, aceito por parte da Administração, no local do serviço, para
representá-lo.

26. O Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guarnição de Rio Branco possuirá o poder de
vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológica do beneficiário, bem
como a documentação contábil e fiscal pertinente a este contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Dos preços e das condições de pagamento.



2. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme o item 8 “DO
PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento.
28. Registram-se abaixo as regras de contraprestação específicas a este tipo de contrato:
29. O CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de serviços —

anexo P do edital — que conjuguem avaliação, prescrição e acompanhamento com
acomodações (hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cirúrgico. gasometria,
equipamentos e outros serviços especiais para efetivação do tratamento proposto.

30. CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas quando acompanhado da
Guia de Encaminhamento, que comprove a prestação do serviço:

31
31.1. No caso de comprovada urgência e (ou) emergência o beneficiário poderá

ser atendido independentemente de encaminhamento, mediante assinatura
de um “Termo de Compromisso pelo beneficiário ou dependente, se
comprometendo a levar a Guia de autorização ao Hospital, no período de
até 48 horas, conforme modelo do Anexo IV deste Contrato.

32. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não cobertos
não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

33. As diárias de acompanhantes, para pacientes menores de 18 (dezoito) anos e maiores de
60 (sessenta) anos de idade, serão cobertas por parte do FuSEx/SAMMED/PASS,
implantadas no código ZM 2 para o FuSEx/SAMMED e descontadas do beneficiário
titular em 20% (vinte por cento) para o PASS, conforme estabelecem o art. 64 da
Portaria nº DGP-48/2008 e art. 68 da Portaria nº DGP-117, de 19 de maio de 2008
(IR 30-57).

33.1. Os acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etári
diárias cobertas pelo FuSEx/SAMMED/PASS:;

não terão as

33.2. Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por
parte do FuSEx/SAMMED quando autorizados pela RM, após
comprovação do médico perito da UG FuSEx da necessidade de
acompanhante para o paciente; e,

33.3. Oscasos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por
parte da PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitação da RM,
após comprovação do médico perito da UG PASS da necessidade de
acompanhante para o paciente.

34. A Diária Hospitalar será contada do dia imediato da internação, excluído o dia da alta
hospitalar, se a mesma até às 12 horas.

35. O CONTRATADO se obriga a apresentar aa CONTRATANTE, entre 1º (primeiro) c o
8º (oitavo) dia do mês subsequente, na Seção de Lisura de Contas Médicas do Posto
Médico da Guamição de Rio Branco, a fatura, em 02 (duas) vias de igual teor, em
nome do Comando da unidade Gestora do Fundo de Saúde do Exército, anexando
todos os comprovantes de despesas, as Guias de Encaminhamento do
SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários ou de seus
responsáveis, relativos aos atendimentos prestados no mês considerado,
discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome

a a



38.

do usuário, número do documento de identidade, número de matrícula do Servidor

Civil ou de seu dependente, se for o caso, número de matrícula no cadastro de

beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal

— PRECY/CP — mas sequencia familiar), se militar contribuinte do FuSEx, código das
tabelas acordadas, valor em R$ (reais) e relatório de conferência (espelho):

35.1. O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos
que sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos
fora dos prazos estipulados e com vícios formais que ensejem devolução;

35.2. O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de
despesas dos beneficiários do FUSEx, de Servidores Civis, de usuários de
Fator de Custos e dos pacientes que evoluíram ao óbito;

35.3. O CONTRATADO deverá apresentar as faturas em lotes separados,
organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório,
internações e emergência/urgência e em ordem alfabética;

36. O CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a mesma apresentar
rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias do respectivo
protocolo:

36.1. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será
recebida por meio de termo circunstanciado assinado pelas partes.

37. O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração
pelos serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de acordo com
este contrato ou o edital.

37.1. O Setor de Lisura do Posto Médico da Guamição de Rio Branco possuirá o
prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório de glosa, contado a partir
do término do prazo do subitem 32.5;

372. O CONTRATADO poderá interpor pedido de reconsideração, nos termos
do art. 165, II, da Lei nº 14.133, de 2021, contra a decisão da glosa,
constantes das faturas restituídas pelo CONTRATANTE, conforme o
Índice de Glosa do anexo III deste contrato, dentro do prazo de 3 (três)
dias úteis.

CLÁUSULA SEXTA - Da atualização dos preços.
O critério de atualização dos preços contratados consta do Capítulo 9 “DA

ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS” do edital de credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da vigência.
39. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados de sua assinatura,

prorrogáveis por igual período na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - Da dotação orçamentária.
40. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato serão os
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seguintes:

40.1. Para OCS: : Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte
de Recursos 1005000142, Programa de Trabalho Resumido 215845,
Natureza de Despesa 339039 e Plano Interno D$SAFUSOCSA; Fonte de
Recursos 1005000142, Programa de Trabalho Resumido 215844, Natureza
de Despesa 339039 e Plano Interno D8SACIVOCSA; Fonte de Recursos
1000000000, Programa de Trabalho Resumido 215842, Natureza de
Despesa 339039 e Plano Interno DSSAFCTOCSA e Fonte de Recursos
1000000000, Programa de Trabalho Resumido 215843, Natureza de
Despesa 339039 e Plano Interno D8$SAECBOCSA.

CLÁUSULA NONA - Da responsabilidade civil.
41. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não

exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.
42. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano

eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos
serviços que compõem o objeto deste Contrato.

43. O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos
pacientes, por terceiros vinculados, decorrente de omissão, voluntária ou não,
negligência, imperícia ou imprudência.

CLÁUSULA DÉCIMA çõo

44. As sanções aplicáveis restam previstas na Seção 12 — “DAS SANÇÕES” - do edital de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão.
45, O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses da Seção 13 - “DA RESCISÃO”

- do edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das obrigações do contratante.
46. As obrigações constam da Seção 10 — “OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE” — do

edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações do contratado.
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48. Os padrões de acomodações hospitalares para os beneficiários do SAMMED/FuSEx e
seus dependentes serão, de acordo com a disponibilidade, os s

48.1. Para oficiais e seus dependentes:
482. Quartos privativos; e
483. Quartos semi privativos;
48.4. Para subtenentes e sargentos e seus dependentes:
48.5. Quartos privativos;
48.6. Quartos semi privativos; e
487. Enfermaria de até seis leitos;
48.8. Para cabos, taifeiros e soldados:
48.9. Enfermarias de até três leitos; e Enfermarias gerais.

48.10. Os dependentes de cabos, soldados e taifeiros terão direito a:
48.11. Quartos semi privativos; e
48.12. Enfermaria de até seis leitos.
48.13. O padrão das acomodações para hospitalização a que os beneficiários da

PASS fazem jus é definido pela correlação estabelecida na Portaria
Ministerial nº 396, de 2008.

49. No caso de indisponibilidade de acomodação compatível com os padrões a que tem
direito o beneficiário do FuSEx/SAMMED/PASS, a OCS obrigar-se-á a instalá-lo
em uma acomodação de padrão superior, sem ônus para o beneficiário ou para o
FuSEx/SAMMED/PASS.

50. É reservado aos beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS o direito de optar por melhoria
de padrão de acomodação hospitalar para si ou para seus dependentes. Neste caso, as
diferenças de honorários médicos e de despesas hospitalares referentes a esta opção
serão pagas integral e diretamente pelo beneficiário ao CONTRATADO.

51. No caso de haver a opção pela melhoria do padrão de acomodação hospitalar, deverá ser
assinado, entre o beneficiário, ou servidor civil, e o CONTRATADO, um TERMO
DE AJUSTE PRÉVIO, conforme Anexo I deste Contrato;

52. A opção feita pelo beneficiário, ou servidor civil, da melhoria de padrão de acomodação.
por meio do Termo de Ajuste Prévio, deverá constar da fatura apresentada pelo
CONTRATADO;

53. O cálculo da diferença de valor do padrão de acomodação hospitalar, livremente
escolhida pelo beneficiário ou seu responsável, ou pelo servidor civil, terá como base
os valores constantes da Lista Referencial de Procedimentos Hospitalares do FuSEx.
- Anexo N do edital, previamente ajustados neste contrato, considerada a dedução do
valor da diária coberta pelo CONTRATANTE;

54. A complementação de honorários profissionais do médico assistente será cobrada
diretamente do beneficiário, ou do servidor civil, pelo CONTRATADO, conforme a
Tabela AMB/92.

55. Será também reconhecido como modalidade de acomodação para as internações dos
pacientes o serviço de “Hospital-Dia”, sendo coberto para todos os beneficiários
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -— Da né jo de remuneras res
56. O militar, estando na ativa, não poderá receber remuneração, honorários,

complementação destes ou pagamento por serviços profissionais prestados ao
beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da subcontratação.
57. É permitida à CONTRATADA subcontratar parte dos serviços objeto deste Contrato, em
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60.

relação às empresas ora relacionadas:
57.1. Objeto — exames laboratoriais

Anamneses Laboratoriais Ltda;
57.2. EtCetera.

pessoa jurídica subcontratada: Feitura de

58. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua empresa,
postos no Edital.

59. A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades contratuais e
legais, quanto ao objeto subcontratado.

59.1. É vedado à CONTRATADA delegar ou transferir a terceiros, no todo ou
em parte, os serviços objeto deste Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Do valor do contrato.
O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste contrato terá

como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram realizados nos últimos
doze meses pelo Posto Médico da Guarnição de Rio Branco, nos contratos anteriores.
61. O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatístico, fruto da

evolução da despesa no período citado, bem como forma de determinar a base de
cálculo para aplicação de penalidades previstas neste contrato;

62. O valor estimado deste contrato não poderá servir de base rígida para a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos do mês dependerá dos
atendimentos e serviços prestados no respectivo período;

63. O CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do contrato a monta realmente
executada, ainda que acarrete redução, para além limite permitido no art. 125 da Lei
nº 14.133, de 2021, observado que inexistiu expectativa de direito quanto ao valor
estimado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Obrigações pertinentes à LGPD
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
65. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
66. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei
67. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
68. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
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69.

70.

7.

73.

74.

75.

76.

mn.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — Do foi

78.

79.

essas obrigações.
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

64.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANP D
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional

O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o do município de Rio
Branco AC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 4
(quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas,
para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer
cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.
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Pelo CONTRATADO:

SAdire Saboya 9; à Toe
IA SANTIAGO PIRES PARENTE

Representante legal

TESTEMUNHAS:

DIEGO 4, ES ALVES -2º SGT mca DE SOUZA-3' SGT
Tdt Mil 100.10%.575-3 (MD/EB) Idt Mil 030.171.717-9 (MD/EB)
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ANEXO 1 ao Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO
MINISTÉRIO DA DEFESA

Nome do Hospital: .
Rua.
TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

Nome do benefi

Nome do responsável...
Nome do médico assistente.

= CPF,

io ou seu dependente, o hospital e o médico assistente, acima referidos, ajustam
entre si as seguintes condições:
1. Sobre-preço das instalações hospitalares especiais, livremente escolhidas pelo beneficiárioou seu responsável, limitado à tabela de preços para a clientela particular, considerada a
dedução do valor da diária paga pela RM/UG-FuSEx ao Hospital: R$....
2. Complementação de honorários profissionais do médico assistente, conforme constar do
contrato (ou convênio) firmado, e de até 100% (cem por cento) dos valores constantes da
tabela da AMB, adotada pela Previdência Social
RS...

Local e data:

Assinatura do beneficiário:

Assinatura do médico assistente: ... + CRM:

Observações:
a) Para cada médico ou odontólogo, que assistir ao paciente, deverá ser firmado um Termo de
Ajuste Prévio;
b) A RM/UG-FuSEx não se responsabilizará pelos valores que excederem aos previstos noscontratos ou convênios estabelecidos;



º) Este ajuste não autoriza a cobrança de taxas não previstas em Termo de Credenciamento
assinado entre a OCS e o Exército Brasileiro, de quaisquer naturezas; e

Nome e assinatura do beneficiário Nome e assinatura do responsável pelo Hospital

ER dO E VR dE E SMT
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ANEXO II ao Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA
DE SELVA

(4º Companhia de Fronteira / 1956)
(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)
PEDIDO DE INTERNAÇÃO

Solicito ao Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) autorização para tratamento do(a) paciente:
(Nome do Paciente)
Nr do PREC CP ou matrícula do SIAPE no(a) Hospital ou” Clínica:
(Nome da Instituição)
Com Diagnóstico de:
CID:

Cujos principais sinais e sintomas são
Justificativa para
internação:

Caráter da Internação: | Eletival” Urgência/Emergência
Tipo de tratamento: |” Clínico” Cirúrgico

80. Descrição dos Procedimentos (tratamento) BIT Quantidade 8], Código AMB83 84, 85.
86. 87. 88.89. 90. 91.
92 93. 94,95. 96. 9.
98. 99. 100.
Data da internação: |
Data dacirurgia: / / (seo tratamento for cirúrgico)
Previsão do tempo de hospitalização
Materiais especiais?
T não



[” sim, descrição:

SAC [4

(assinatura e carimbo do médico)
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ANEXO IIT ao Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas
ice de Glosa

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA
DE SELVA

(4º Companhia de Fronteira / 1956)
(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

Tabela de Glosa do FuSEx
Atendimento não caracterizando urgência | 41 Material incluso no procedimento.2 | Acomodação acima da autorizada 42 | Material não coberto (ver relação

anexa)3. | Atendimento por médico militar 43 | Material não justificado para o
caso4 | Cobrança de mais de 30% em diaehora | 44 | Material não utilizadonormais,

5 | Cobrança de 30% não caracterizado 45 | Material reutilizável — pagamento
urgência ou emergência parcial6 | Consulta inclusa no procedimento 46 | Medicação não considerada decirúrgico urgência

7. | Curativo incluso no procedimento 47 | Medicação em desacordo com acirúrgico prescrição8 | Data de atendimento fora da sequência na | 48 | Medicação em excessoplanilha.
2. | Data de atendimento fora da competência | 49 | Medicação não justificada para

caso
10 | Diagnóstico ilegível 50 | Medicação não prescrita11 | Diárias em excesso 51 | Medicação não utilizada12 | Diárias fora da tabela acordada 52 | Medicamento acima do preço de

mercado13 | Documento sem assinatura/carimbo do | 53 | Medicamento não coberomédico assistente
14 |EPI de responsabilidade do prestador 54 | Medicamento suspenso15 [Especialidade não autorizada 55 | Paciente não é beneficiário

FuSEx/PASS16 [Evento incluso no pacote acordado 56 | Prescrição médica cm rasura ouilegível17 [Evento que não comporta cobrança 57 | Prestador descredenciado 3]



[18 TExame não prevê cobrança contraste 58 | Procedimento/exames em |]
excesso19 [Exame em laudo 59 | Procedimento/exame
incompatível com o diagnóstico20 |Exames/procedimentos não requisitados | 60 | Procedimento/exame em
duplicidade21 [Falta de discriminação dos serviços 61 | Procedimento/exame não cobertoexecutados

22 JFalta do registro de evolução médicaelou | 62 | Procedimentolexame nãode enfermagem realizado23 |Fatura sem separar (FuSEx — PASS — 63 | Prontuário/ficha/boletim ilegívelFator de Custo)
24 |Filme «cobrança em desacordo com CBR | 64 | Prontuário/fichaboletm

rasurados25 |Guia/Oficio de encaminhamento ilegível | 65 | Retorno de consulta26 |Guia/Oficio de encaminhamento sem 66 | SADT/exames fora da tabela
assinatura do paciente ou responsável acordada27. |Guia autorizada para outro prestador 67 | Sem autorização para

procedimento ou exame28 |Guia de encaminhamento fora da validade | 68 | Sem diagnóstico29 [Guia não autorizada pelo FuSEx 69 | Sem guia/ofício de
encaminhamento30 [Guia autorizada para outro beneficiário 70 | Solicitação médica com data
rasurada31. JQuia autorizada para outro procedimento | 71 | Solicitação com data posterior ao
exame32 [Guia sem carimbo de autorização 72 | Solicitação médica com data
vencida33 |Guia/Ofício de encaminhamento 73 | Solicitação médica sem data

carbonados ou fotocopiados
34 |Honorários médicos fora da tabelaouem | 74 | Somacrrada = cáleuloexcesso
35 |Justificar cobrança 75 | Taxas fora da tabela acordada36 |Material ou medicamento adquirido por 76 | Taxas indevidas ou em excesso

familiar a seu critério
37 [Material acima do preço de mercado 77 | Visita hospitalar em duplicidade38 [Material de alto custo sem nota fiscal 78 | Visitas incluídas no

procedimento cirúrgico39 [Material em excesso 79 | Visita de especialista sem
autorização prévia40 [Material fixo 80 | Outros

ANEXO IV ao Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas
O PARA ENTREGA DA GUIA DE

ENCAMINHAMENTO

EEE Wi de e Sem a Ea SoMsl madeio para credenciamento de pesos ficas a jicas par + prestação de serviços médico Haspilars e osortoágio



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4º Companhia de Fronteira / 1956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)
101

Nome do titular do FUSEX:
Nome do dependente (paciente):
PrecCP
Especialidade atendida
Data de atendimento: / 7 Hora de emissão: / 7
Telefone de contato do responsável:

Declaro que fui atendido(a), em caráter de URGÊNCIA e ou EMERGÊNCIA peloHospital e me
comprometo a providenciar em até 48 (quarenta e oito) horas ou 2 (dois) dias úteis, a contar
da data do atendimento, a Guia de Encaminhamento (Autorização).
Estou ciente que o não cumprimento deste termo acarretará o pagamento integral das despesas
realizadas, conforme Capítulo II da Urgência e Emergência previstas nas Instruções
Reguladoras para Assistência Médico Hospitalar aos Beneficiários do Fundo de Saúde do
Exército (IR 30-38):

“Art. 20. O FUSEx não se responsabilizará ou ressarcirá as despesas, caso não comprovada a
urgência e (ou) a emergência ou não tenham sido cumpridas as providências previstas nos
arts. 18e 19 da IR 30-3

Assinatura do beneficiário ou responsável

[ A ser preenchido pela Organização Civil de Saúde /0CSHorário limite para a troca do tempo para a Guia autorizada doFUSEx
Srs. Beneficiários, a troca somente será realizada dentro do prazo e horários
estabelecidos acima.

Assinatura da recepcionista responsável pelo atendimento (legível)



OBS: O hospital ficará com o termo ori;iginal e o responsável pelo paciente ficará coma cópia a ser trocada.

aU
Aentação EVEN o



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BIS
(4º Companhia de Fronteira/1956)

(Batalhão Plácido de Castro)

TERMO ENCERRAMENTO

Em razão da conclusão da instrução documental atinente ao processo
administrativo NUP 65323.007977/2025-17, cujo objeto é O credenciamento da
CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DRS MAIRA E MARCOS
PARENTE LTDA - CEDIMP, de CNPJ 09.085.447/0001-85, para prestação
complementar de serviços de assistência médico-hospitalar na especialidade de
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM: COM/SEM USO DE RADIAÇÃO
IONIZANTE, SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA.

consequência que, que os respectivos autos sejam arquivados na seção de
conformidade de registros de gestão da OM.

Rio Branco, AC, 03 de dezembro de 2025.

LUCAS CALIXTO NOGUEIRA DA SILVA — 1º TEN
Chefe da Sale




